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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.212/2021.
Objeto: Dispõe sobre o anexo 
de prioridades e metas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2022 e dá outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Municipal nº. 3.192, de 11 de agosto de 
2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o 
exercício de 2022, passa a vigorar acrescida do Anexo de 
Prioridades e metas constantes do Anexo a esta lei.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 77/2021

Projeto de Lei nº. 69/2021.
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LEI MUNICIPAL Nº. 3.213/2021.
Objeto: Dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025 
e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta lei institui o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, § 1º da Constituição Federal, estabelecendo para 
o período respectivo, os programas com seus respectivos 
objetivos, indicadores, custos e metas da administração 
municipal, para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes, e para as relativas aos programas de 
duração continuada, na forma dos anexos que fazem 
parte integrante desta lei.

§1º. Os anexos que compõem o Plano Plurianual, estão 
estruturados em programas, indicadores, justificativa, 
objetivos, ações, produto, unidades de medida, metas e 
valores.

§2º. Para fins desta lei, considera-se:

I - Programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos 
pretendidos;

II – Indicadores, a unidade de medida que verifica 
quanto do resultado foi alcançado;

III - Justificativa, a identificação da realidade existente, 
de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos 
problemas e necessidades;

IV - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar 
com a realização das ações governamentais;

V - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos 
governamentais com vistas a execução do programa;

VI - Produto, os bens e serviços produzidos em cada 
ação governamental na execução do programa;

VII - Metas, os objetivos quantitativos em termos de 
produtos e resultados a alcançar.

Art. 2º. Os valores constantes dos anexos desta lei, 

estão orçados a preços de julho de 2021 e poderão ser 
atualizados em cada exercício de vigência do Plano 
Plurianual, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º. Os programas a que se refere o art. 1º, 
definidos a partir das diretrizes gerais fixadas pela Portaria 
nº 42/1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, constituem o elo básico de integração entre os 
objetivos do Plano Plurianual, as metas fixadas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a programação estabelecida 
na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4º. A exclusão ou alteração de programas 
constantes desta lei, bem como a inclusão de novos 
programas serão propostos pelo Poder Executivo, através 
de projeto de lei específico.

Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações 
orçamentárias e de suas metas que envolvam recursos 
do orçamento municipal seguirão as diretrizes da lei 
orçamentária anual.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar 
indicadores de programas e a incluir, excluir ou alterar 
ações e suas respectivas metas, sempre que tais 
modificações não requeiram mudança no orçamento do 
Município.

Art. 7º. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada em cada exercício de 
forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º. As prioridades da Administração Municipal 
em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e extraídas dos anexos desta lei.

Art. 9º. O Poder Executivo realizará atualização dos 
programas e metas constantes desta lei ou de suas 
alterações, quando da elaboração de suas propostas de 
diretrizes orçamentárias, orientando o estabelecimento 
de prioridades e metas para o exercício subseqüente.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA
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Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 78/2021

Projeto de Lei nº. 70/2021.
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LEI MUNICIPAL Nº. 3.214/2021.
Objeto: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir na Lei Orçamentária Anual, um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), destinado ao pagamento de 
despesas ocasionadas com execução de obras de 
infraestrutura urbana (recapeamento asfáltico), conforme 
Convênio nº. 101061/2021, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênios 
com Municípios e Entidades não Governamentais, do 
Governo do Estado de São Paulo, cujas despesas 
obedecerão a seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo

02.07.00 – Setor de Obras e Serviços Municipais

15 – Urbanismo

15.451 – Infraestrutura Urbana

15.451.0008– Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços  Municipais

15.451.0008.1047.0000 – Obras de infraestrutura urbana (recapeamento) 
Convênio 101061/21

4490.51.00 – Obras e Instalações........................................................R$ 
250.000,00

Fonte de recursos: 0.02.19.100.001

Art. 2º. Para execução do referido Convênio, o 
Município arcará com contrapartida no valor de até R$ 
42.727,64 (quarenta e dois mil, setecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e quatro centavos), que correrá por conta 
de dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 79/2021

Projeto de Lei nº. 85/2021.

LEI MUNICIPAL Nº. 3.215/2021.
Objeto: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na 
Lei Orçamentária Anual, um Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado ao 
pagamento de despesas ocasionadas com execução de 
obras de infraestrutura urbana (recapeamento asfáltico), 
conforme Convênio nº. 101039/2021, firmado com a 
Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretaria 
de Convênios com Municípios e Entidades não 
Governamentais, do Governo do Estado de São Paulo, 
cujas despesas obedecerão a seguinte classificação 
orçamentária:

02 – Poder Executivo

02.07.00 – Setor de Obras e Serviços Municipais

15 – Urbanismo

15.451 – Infraestrutura Urbana

15.451.0008– Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços  Municipais

15.451.0008.1046.0000 – Obras de infraestrutura urbana (recapeamento) 
Convênio   101039/21

4490.51.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 
200.000,00

Fonte de recursos: 0.02.19.100.001

Art. 2º. Para execução do referido Convênio, o 
Município arcará com contrapartida no valor de até R$ 
27.193,77 (vinte e sete mil, cento e noventa e três reais 
e setenta e sete centavos), que correrá por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 80/2021

Projeto de Lei nº. 86/2021.

LEI MUNICIPAL Nº. 3.216/2021.
Objeto: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
na Lei Orçamentária Anual, um Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
destinado ao pagamento de despesas ocasionadas com 
execução de obras de infraestrutura urbana (iluminação 
pública), conforme Convênio nº. 101135/2021, firmado 
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional/
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades 
não Governamentais, do Governo do Estado de São Paulo, 
cujas despesas obedecerão a seguinte classificação 
orçamentária:

02 – Poder Executivo

02.07.00 – Setor de Obras e Serviços Municipais

15 – Urbanismo

15.451 – InfraEstrutura Urbana

15.451.0008– Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços  Municipais

15.451.0008.1048.0000 – Obras de infraestrutura urbana (iluminação pública) 
Convênio   101135/21

4490.51.00 – Obras e Instalações.......................................R$ 150.000,00

Fonte de recursos: 0.02.19.100.001

Art. 2º. Para execução do referido Convênio, o 
Município arcará com contrapartida no valor de até R$ 
15.251,44 (quinze mil, duzentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e quatro centavos), que correrá por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 81/2021

Projeto de Lei nº. 87/2021.

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.512/2021.
Objeto: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial, conforme a Lei Municipal 
nº. 3.214/2021, dando outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal um 
Crédito Adicional Especial no valor de     R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao pagamento 
de despesas ocasionadas com execução de obras 
de infraestrutura urbana (recapeamento asfáltico), 
cujas despesas obedecerão a seguinte classificação 
orçamentária:
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02 – Poder Executivo

02.07.00 – Setor de Obras e Serviços Municipais

15 – Urbanismo

15.451 – Infraestrutura Urbana

15.451.0008– Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços  Municipais

15.451.0008.1047.0000 – Obras de infraestrutura urbana (recapeamento) 
Convênio 101061/21

4490.51.00 – Obras e Instalações.............................................R$ 250.000,00

Fonte de recursos: 0.02.19.100.001

Art. 2º. Para execução do referido convênio, o 
município arcará com contrapartida no valor de até R$ 
42.727,64 (quarenta e dois mil, setecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e quatro centavos), que correrá por conta 
de dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.513/2021.
Objeto: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 3.215/2021 e dá outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal um 
Crédito Adicional Especial no valor de     R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado ao pagamento de despesas 

ocasionadas com execução de obras de infraestrutura 
urbana (recapeamento asfáltico), cujas despesas 
obedecerão a seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo

02.07.00 – Setor de Obras e Serviços Municipais

15 – Urbanismo

15.451 – Infraestrutura Urbana

15.451.0008– Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços  Municipais

15.451.0008.1046.0000 – Obras de infraestrutura urbana (recapeamento) 
Convênio   101039/21

4490.51.00 – Obras e Instalações............................................R$ 200.000,00

Fonte de recursos: 0.02.19.100.001

Art. 2º. Para a execução do referido convênio, o 
município arcará com contrapartida no valor de até R$ 
27.193,77 (vinte e sete mil, cento e noventa e três reais, e 
setenta e sete centavos) que correrá por conta de dotação 
orçamentária própria, constante do orçamento  municipal.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas todas demais disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.514/2021.
Objeto: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 3.216/2021, dando 
outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Municipal, um 
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Crédito Adicional Especial no valor de            R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), destinado ao pagamento 
de despesas ocasionadas com execução de obras de 
infraestrutura urbana (iluminação pública), cujas despesas 
obedecerão a seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo

02.07.00 – Setor de Obras e Serviços Municipais

15 – Urbanismo

15.451 – InfraEstrutura Urbana

15.451.0008– Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços  Municipais

15.451.0008.1048.0000 – Obras de infraestrutura urbana (iluminação pública) 
Convênio   101135/21

4490.51.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 
150.000,00

Fonte de recursos: 0.02.19.100.001

Art. 2º. Para execução do referido Convênio, o 
Município arcará com contrapartida no valor de até R$ 
15.251,44 (quinze mil, duzentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e quatro centavos), que correrá por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento 
municipal.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de outubro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Extrato

Fica Adjudicado e Homologado o objeto do Convite 
de Preços nº. 31/2021, dispondo sobre Contratação de 
empresa especializada para triturar, separar e processar 

os RCCs (Resíduos de Construção Civil) acumulados no 
Aterro Sanitário (ATT Municipal), tendo como vencedora 
à empresa: ESAL EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA pelo valor global de R$109.800,00 
(cento e nove mil e oitocentos reais). Data: 30 de setembro 
de 2021.

Extrato de Contrato: Contrato n.º 2.828/2021 – 
Contratada: ESAL EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA que teve por objeto Contratação de 
empresa especializada para triturar, separar e processar 
os RCCs (Resíduos de Construção Civil) acumulados 
no Aterro Sanitário (ATT Municipal), referente ao Edital 
do Convite de Preços n º 31/2021, no valor global de 
R$109.800,00 ( cento e nove mil e oitocentos reais). Data 
Assinatura: 30 de setembro de 2021.
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Aplicação dos RecursosContas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242

45157104/0001-42 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/07/2021  até  30/09/2021

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas
RECEITAS DE IMPOSTOS Valor

8.804.107,63Impostos Próprios
41.934.119,55Transferências Constitucionais
50.738.227,18Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
12.684.556,79Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
10.867.737,78Transferências do Exercício

28.288,49Aplicações Financeiras
10.896.026,27Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
7.627.218,39Magistério - art.26 - mínimo 70%
9.806.423,64Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
3.082.409,50Recebidos no Exercício

0,00Saldo de Exer.Anteriores
3.082.409,50Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 13.640.337,34 26,89 % 12.971.886,78 25,57 % 12.621.559,53 24,88 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 7.993.384,59 73,36 % 7.993.384,59 73,36 % 7.832.155,91 71,88 %

Outras 433.408,51 3,98 % 375.538,66 3,45 % 356.248,71 3,27 %

Total 8.426.793,10 77,34 % 8.368.923,25 76,81 % 8.188.404,62 75,15 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Page 1 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2021)
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PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242

45157104/0001-42 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/07/2021  até  30/09/2021

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1
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Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2021

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Setembro
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242
45157104/0001-42

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.00.00 1.309.066,13 149.257,51 1.458.323,64IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO - PRINCIP
1113.03.4.1.00.00 10.914,98 779,79 11.694,77IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

OUTROS RENDIMENTOS
1118.01.1.1.00.01 1.743.065,00 197.095,54 1.940.160,54IPU - IMP PREDIAL URBANO
1118.01.1.1.00.02 216.359,10 21.772,37 238.131,47ITU - IMP TERRITORIAL URBANO
1118.01.4.1.00.00 1.375.639,98 221.011,42 1.596.651,40IMPOSTO SOBRE TRANSMISSãO “INTER VIVOS” DE BENS

IMóVEIS E DE
1118.02.3.1.00.01 1.669.793,32 276.631,69 1.946.425,01ISS - IMP S/ SERVIÇOS QUALQ NATUREZA
1118.02.3.1.00.02 530.836,19 129.777,28 660.613,47ISS - SIMPLES NACIONAL
1128.01.1.1.00.01 17.879,72 2.084,60 19.964,32TAXA FISCALIZ VIGIL SANITÁRIA - PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.01 208.280,58 21.164,62 229.445,20TAXA LIC. LOC.FUNC.ESTAB.IND.COMERCIAL - PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.02 5.986,00 287,00 6.273,00TAXA LIC. COMERCIO EVENT E AMBULANTE - PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.03 18.266,01 2.697,90 20.963,91TAXA PUBLICIDADE COMERCIAL - PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.04 22.551,31 1.964,21 24.515,52TAXA LIC. EXECUÇÃO DE OBRAS - PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.05 88.673,90 18.568,80 107.242,70TAXA APROVAÇÃO PROJ CONST.CIVIL - PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.06 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
1128.02.9.1.00.01 627.618,45 62.975,23 690.593,68TAXAS DE LIMPEZA - PRINCIPAL
1128.02.9.1.00.02 1.585,84 248,94 1.834,78TAXAS DE NUMERAÇÃO DE PREDIOS - PRINCIPAL
1128.02.9.1.00.03 6.988,38 1.188,50 8.176,88OUTRAS TAXAS  - PRINCIPAL

8.961.010,29Sub Total ................................... 1.107.505,407.853.504,89

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.00.00 16.430.329,52 1.673.461,10 18.103.790,62COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DOS

MUNICíPIOS - COTA ME
1718.01.3.1.00.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DO

MUNICíPIOS - 1% COTA
1718.01.4.1.00.00 964.248,40 0,00 964.248,40COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DOS

MUNICíPIOS - 1% COTA
1718.01.5.1.00.00 140.446,16 155.376,03 295.822,19COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL
1718.06.1.1.00.00 0,00 0,00 0,00TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAçãO

- L.C. Nº 87/

19.363.861,21Sub Total ................................... 1.828.837,1317.535.024,08

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.00.00 16.566.914,22 1.976.536,24 18.543.450,46COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1728.01.2.1.00.00 3.749.467,55 134.555,49 3.884.023,04COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1728.01.3.1.00.00 125.711,24 17.073,60 142.784,84COTA-PARTE DO IPI - MUNICíPIOS - PRINCIPAL
1728.01.4.1.00.00 11.309,14 0,00 11.309,14COTA-PARTE DA CONTRIBUIçãO DE INTERVENçãO NO

DOMíNIO ECONôMI

22.581.567,48Sub Total ................................... 2.128.165,3320.453.402,15

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.00.01 4.372,52 1.533,81 5.906,33IPU - IMP. PREDIAL URBANO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.00.02 641,01 196,03 837,04ITU - IMP. TERRIT. URBANO - MULTAS E JUROS
1118.01.4.2.00.00 5.949,68 0,00 5.949,68IMPOSTO SOBRE TRANSMISSãO “INTER VIVOS” DE BENS

IMóVEIS E DE
1118.02.3.2.00.01 1.702,07 652,59 2.354,66ISS - MULTAS E JUROS
1128.01.1.2.00.01 0,00 0,00 0,00TAXA FISCALIZ VIGIL SANITÁRIA - MULTAS E JRS
1128.01.9.2.00.01 205,00 85,67 290,67TAXA LIC. LOC.FUNC.ESTAB.IND.COMERCIAL - MULTAS E

JRS
1128.01.9.2.00.02 0,00 0,00 0,00TAXA LIC. COM. EVENTUAL E AMBULANTE - MULTAS E

JRS
1128.01.9.2.00.03 22,07 9,46 31,53TAXA PUBLICIDADE COMERCIAL - MULTAS E JRS
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Saldo Anterior MES

Exercício: 2021

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Setembro
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242
45157104/0001-42

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1128.01.9.2.00.04 11,55 0,00 11,55TAXA LIC.PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - OUTRAS -

MULTAS
1128.01.9.2.00.05 19,20 0,00 19,20TAXA APROVAÇÃO PROJ CONST.CIVIL - OUTRAS -

MULTAS
1128.01.9.2.00.06 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - MULTAS
1128.02.9.2.00.01 1.511,94 607,61 2.119,55TAXAS DE LIMPEZA - MULTAS E JUROS
1128.02.9.2.00.02 0,36 0,00 0,36TAXAS DE NUMERACAO PREDIOS - MULTAS E JUROS
1128.02.9.2.00.03 1.859,96 0,00 1.859,96OUTRAS TAXAS - MULTAS E JUROS

19.380,53Sub Total ................................... 3.085,1716.295,36

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1118.01.1.3.00.01 348.096,21 364.767,77 712.863,98IPU - IMP. PRED URBANO - DIV ATIVA
1118.01.1.3.00.02 53.215,01 24.692,59 77.907,60ITU - IMP.TERRIT URBANO - DIV ATIVA
1118.02.3.3.00.01 62.964,90 21.106,32 84.071,22ISS - DíVIDA ATIVA
1128.01.1.3.00.01 0,00 0,00 0,00TAXA FISCAL VIGIL SANITÁRIA - DÍV ATIVA
1128.01.9.3.00.01 179.356,60 19.455,14 198.811,74TAXA LIC.E LOC.FUNC.ESTAB.IND.COMERCIAL - DÍV

ATIVA
1128.01.9.3.00.03 5.326,85 2.790,80 8.117,65TAXA PUBLICIDADE COMERCIAL - DÍV ATIVA
1128.01.9.3.00.06 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO - DÍV ATIVA
1128.02.9.3.00.01 172.857,98 88.002,60 260.860,58TAXAS DE LIMPEZA - DíVIDA ATIVA
1128.02.9.3.00.02 0,00 0,00 0,00TAXAS DE NUMERACAO PREDIOS - DíVIDA ATIVA
1128.02.9.3.00.03 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS - DíVIDA ATIVA

1.342.632,77Sub Total ................................... 520.815,22821.817,55

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1118.01.1.4.00.01 40.919,03 2.914,00 43.833,03IPU - IMP.PRED URBANO - DIV.ATIVA MULTAS E JRS
1118.01.1.4.00.02 5.598,43 894,38 6.492,81ITU - IMP TERRIT URBANO - DIV. ATIVA MULTAS E JRS
1118.02.3.4.00.01 10.789,88 1.101,10 11.890,98ISS - DIVIDA ATIVA MULTAS E JRS
1128.01.1.4.00.01 0,00 0,00 0,00TAXA DE FISC. DE VIGIL.SANIT - DÍV ATIVA - MULTA E JRS
1128.01.9.4.00.01 12.563,65 699,24 13.262,89TAXA LIC. LOC.FUNC.ESTAB.IND.COM. - D.ATIVA

MULT.JRS
1128.01.9.4.00.06 687,41 52,64 740,05OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO - D.ATIVA - MULT.JRS
1128.02.9.4.00.01 20.728,59 1.503,21 22.231,80TAXAS DE LIMPEZA - DíVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1128.02.9.4.00.02 0,00 0,00 0,00TAXAS DE NUMERAÇÃO PREDIOS - DíVIDA ATIVA -

MULTAS E JUROS
1128.02.9.4.00.03 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS - DíVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

98.451,56Sub Total ................................... 7.164,5791.286,99

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00.01 -3.286.065,76 -334.692,20 -3.620.757,96(R) DEDUçõE DO FUNDEB - FPM
9510.00.0.0.00.02 -28.089,14 -31.075,20 -59.164,34(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR
9510.00.0.0.00.03 0,00 0,00 0,00(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO
9510.00.0.0.00.04 -3.313.382,69 -395.307,24 -3.708.689,93(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS
9510.00.0.0.00.05 -749.893,52 -26.911,10 -776.804,62(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA
9510.00.0.0.00.06 -25.142,26 -3.414,72 -28.556,98(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI MUNICÍPIOS

-8.193.973,83Sub Total ................................... -791.400,46-7.402.573,37
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Saldo Anterior MES

Exercício: 2021

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Setembro
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242
45157104/0001-42

Total ........................................ 39.368.757,65 4.804.172,36 44.172.930,01

TANABI, 30 de setembro de 2021

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA BENEDITO VIEIRA DE SOUZA

EDSON LUIZ RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP277575/O-5/SP

TESOUREIRO
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ResoluçõesAtos Oficiais

Secretaria Municipal da Educação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI-SP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rua Rui Barbosa, 235 – CENTRO – CEP 15.170-000 – TANABI (SP) – Fone/Fax 17 3272-3930 - CNPJ 45.157.104/0001-42 
e-mail: smeducacao.tanabi@hotmail.com   secretaria.educacao@tanabi.sp.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO SMEC 05, de 22 de outubro de 2021. 
 
“Dispõe sobre regulamentação do Concurso de Remoção dos profissionais do quadro do magistério 
público municipal, da Rede Municipal de Ensino, nos termos do artigo 82, da Lei Complementar 027, de 
29 de dezembro de 2011”. 
 
 
              Maria Edna Cristal, nomeada pelo Decreto Municipal 4.348/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, para o Cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura, do Município de 
Tanabi-SP, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei Complementar 027, de 29 de 
dezembro de 2011 e,  

 
Considerando que se faz necessário à regulamentação do artigo 82, da Lei Complementar 
027/2011, sobre o Concurso de Remoção dos profissionais do quadro do magistério público 
municipal, da Rede Municipal de Ensino; 
 
Considerando que a Lei Complementar 027/2011, determina que a competência de 
regulamentação sobre o Concurso de Remoção dos profissionais do quadro do magistério 
público municipal, da Rede Municipal de Ensino é da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 
 
Considerando que a devida regulamentação é de interesse dos profissionais do quadro do 
magistério público municipal, da Rede Municipal, a fim de que haja a possibilidade de mudança 
de sede de frequência e exercício; 
 
Considerando que o referido Processo do Concurso de Remoção dos profissionais do quadro do 
magistério público municipal será realizado, com fundamentação legal no Capítulo XV, incisos e 
parágrafos dos artigos 80 a 91, da Lei Complementar 027, de 29 de dezembro de 2011, 
caracterizando-se justificado interesse público e educacional, razões pelas quais resolve baixar 
a seguinte, 
 
 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1° - A presente Resolução estabelece normas e procedimentos para o Processo do 
Concurso de Remoção dos profissionais do quadro do magistério público municipal, do ano 
letivo de 2021, na Rede Municipal de Ensino. 
 
Art. 2º - O processo será efetuado em duas etapas, e a remoção acontecerá no município, 
devendo participar os profissionais do quadro do magistério público municipal que desejam 
alterar o estabelecimento de lotação da atualidade de frequência e exercício, da seguinte 
forma: 
I – Concurso por títulos; 
II – Por permuta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI-SP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rua Rui Barbosa, 235 – CENTRO – CEP 15.170-000 – TANABI (SP) – Fone/Fax 17 3272-3930 - CNPJ 45.157.104/0001-42 
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Art.3º - O processo seguirá o seguinte cronograma: 

I- Data Base para contagem de tempo de serviço para a inscrição: 31/07/2021. 
II- Período de Inscrições para as modalidades Títulos e Permuta: dia  10, 11 e 12/11/2021. 
III- Inscrição (Anexo II) deverá ser feita na Unidade Escolar onde o professor candidato a 
remoção esta classificado. 
IV-  As inscrições deverão ser encaminhadas pelo Diretor da Escola para a Secretaria 
Municipal da Educação. 
V- A Divulgação da Classificação dos Candidatos e das Vagas Iniciais e Potenciais deverá ser 
afixada na Secretaria Municipal da Educação e Escolas Municipais no dia 16/11/2021. 
VI-  O prazo para recurso é de dois dias e deverá ocorrer nos dias 17 e 18 /11/2021, 
devidamente fundamentado, e exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, das 9h00 às 11h30 e das 13h00 às 16horas. 
Parágrafo único: Não será admitida nenhuma outra forma de recurso, assim como não 
caberá recurso aos candidatos não inscritos no processo. 
VII – A análise do Recurso será no dia 19/11/2021. 
VIII – Não havendo impedimento legal apresentado pelos recursos, a indicação de vagas 
pelos candidatos deverá ocorrer no dia 19/11/2021. 
IX - A Publicação do Resultado Final deverá ser publicado na Secretaria Municipal da 
Educação e Escolas Municipais no dia 22/11/2021, com publicação também no Diário Oficial 
da Prefeitura. 

 
Art.4º - As vagas relacionadas para o concurso de remoção compreendem as Iniciais e as 
Potenciais. 
 
Parágrafo Único: - as vagas Iniciais são as existentes nas unidades escolares, em decorrência de 
vagância de emprego e que surgiram da demanda escolar e as Potenciais são as vagas 
pertencentes aos candidatos inscritos no concurso de remoção. 
 

I-  Vagas Iniciais, Anexo I 
                                                                                                   
Art.5º - No prazo de 02(dois) dias úteis, contados na data de publicação da classificação e da 
relação de vagas iniciais e potenciais, os candidatos com inscrição deferida deverá comparecer 
na Secretaria Municipal da Educação para indicar em ordem preferencial as unidades escolares 
onde pretende se remover. 
 
Parágrafo 1º - As indicações de unidades escolares serão feitas em formulário próprio, o qual 
será apresentado na SMEC, observado o prazo estipulado no caput deste artigo. 
 
Parágrafo 2º - Será automaticamente considerado desistente do concurso de remoção o 
candidato que, no período previsto, não proceder à indicação de pelo menos, uma unidade 
escolar. 
 
Art.6º - Durante o período de inscrição será permitido ao candidato alterar ou fazer a exclusão 
de sua inscrição. 
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Art. 7º – A escolha de vagas será feita por meio da indicação pelo candidato, no Formulário 
Próprio, de acordo com os estabelecimentos de ensino participantes do processo de remoção, 
relacionados em ordem decrescente de prioridade. 
 
Art. 8º– O profissional do quadro do magistério público municipal que foi afastado de um 
estabelecimento de ensino por determinação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
resultante de Processo Administrativo Disciplinar, não poderá se inscrever no Concurso de 
Remoção para o referido estabelecimento, enquanto perdurar a determinação de afastamento. 
 
Art. 9º – A classificação dos candidatos far-se-á nos termos do artigo 83, § 1º, incisos I e II e § 
2º, da Lei Complementar 027/2011. 

Art. 83. O profissional do quadro do magistério público municipal de provimento 
efetivo, inscrito no concurso de remoção será, para fins de classificação, avaliado de 
acordo com os títulos apresentados: 
§ 1º. Serão considerados títulos:  
I - Tempo de serviço no Magistério Público Oficial;  
II - Diploma ou certificados de especialização, aperfeiçoamento, treinamento, extensão 
universitária, mestrado, doutorado, obedecidos os critérios a serem fixados pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
§ 2°. A pontuação decorrente da avaliação dos títulos será fixada na escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos (Anexo II) 

 

Art. 10 – O ato de inscrição implica na concordância tácita do candidato com os critérios 
estabelecidos no presente Edital e na Lei Complementar 027/2011. 
 
Art. 11 – O resultado final da remoção será divulgado em jornal de publicação dos atos oficiais 
da Administração Pública Municipal, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Tanabi, 22 de outubro de 2021. 
 
 
 

Maria Edna Cristal 
Secretária Mun. Educação e  Cultura 
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ANEXO I 

 
 
 

RELAÇÃO INICIAL DAS CLASSES VAGAS PARA A REMOÇÃO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESCOLAS 

VAGAS INICIAIS 
CLASSE COMUM LIVRE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I 

Nº de classes 
Disponível 

EM GANOT CHATEAUBRIAND 03 

EM ANTONIO SOARES - 

EM MARCIANO M. DA SILVA - 

EM JOSÉ SERAFIM DA SILVA 02 

EM THEREZA MAGRI DO CARMO - 

EM ALEXANDRE K. MELOTTI - 

CMEI LEONARDO BALTHAZAR MARÃO - 

CEMEI SERGIO BATOCCHIO GONÇALVES - 

CMEI HELENA LOCATELLI CARMONA - 

CMEI OLIMPIA FRANCELINA DE MORAES ALVES - 

CMEI LUIZA VERSUTI LOPES - 
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ANEXO II 

ESCOLA MUNICIPAL   

TEMPO DE SERVICO DOCENTE PARA INSCRIÇAO/CLASSIFICAÇAO NO  CONCURSO DE REMOÇÃO 
 

DOCENTE                                                                                                                 RG                                     
 
Professor Titular de Educação Básica do Ensino Fundamental I – PEB I, conta na data base de 31/07/2021, com o 
seguinte Tempo de Serviço Docente e Títulos, no Campo de Atuação para fins de Remoção. 
 
TEMPO DE SERVIÇO NA SEGUINTE CONFORMIDADE 
 
a) No Magistério Publico Oficial do Município de Tanabi com valor de 0,002 (dois milésimos) por dia efetivamente 

trabalhado:             x      0, 002     =                             Pontos. 

 

b) No Magistério Publico Oficial  da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo com valor de 0,002 (dois milésimos) 
por dia efetivamente trabalhado                 x      0, 002                   =                         Pontos.  

 
c)  Certificado de aperfeiçoamento com duração mínima de 200 a 300 (duzentas a trezentas) horas, com o máximo de 
2(dois) certificados, o valor de 1,50 (um e meio) ponto cada um;                    .. 

d)  Certificado de aperfeiçoamento com duração mínima de 180 (cento e oitenta) horas, com o máximo de 2(dois) 
certificados, o valor de 1,00(um) ponto cada um;                    ... 

e) Certificado de especialização com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, com o máximo de 2(dois) 
certificados, o valor de 2(dois) pontos cada um.                    . 

f) Certificados de conclusão de cursos, com duração mínima de 30 (trinta) horas, realizados nos últimos 5(cinco) anos, 
com valor de 0,20 (vinte centésimos) de pontos a cada certificado de 30(trinta) horas cursado, até o máximo de 300 
(trezentas), desde que tenha sido autorizados pelo MEC, SEE, SMEC, ou por instituições oficiais ou particulares, 
credenciadas pelo MEC, cujo ato de validade é expedido pelo Conselho Nacional de Educação;  Conselho Estadual de 
Educação ou Conselho Municipal de Educação, com valor máximo de 2(dois) pontos;                          

g) Título de Mestre, máximo de 01(um) título, com valor de 05 pontos;                     . 

h) Título de Doutor, máximo de 01(um) título, com valor de 10 pontos.                    . 

§ 1°. Os atestados ou certificados de Semana Pedagógica, Simpósios e outros similares em desacordo com a legislação 
vigente, não serão computados.        

                                  SOMA DOS TITULOS   =                                 Pontos 
TOTAL GERAL: ( Tempo + Títulos)            =                   Pontos 

(por extenso           ) 
Concordo com a contagem acima     Dados para desempate: 
                                                              Tempo no Magistério Oficial PEB I      

                                                                   Maior Idade/data de Nascimento:                /                /                             

___________________________               

          Assinatura do Professor                                        Local e data:                      de                             de 2 021. 
 
  

.............................................................................                                   
Assinatura do Responsável pelo preenchimento 
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PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA CAM/21/2021
Objeto: Designa funcionária para 
substituir Diretor Geral.

O VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E,

Art. 1º Designar a funcionária Ana Paula de Almeida 
Fucci, Secretária Legislativa da Câmara Municipal de 
Tanabi, para substituir o Diretor Geral, pelo período de 
14/10/2021 à 28/11/2021, em virtude de licença médica 
do titular, fazendo jus a diferença salarial pelo acúmulo 
de funções.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento em 
vigor.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 
2021.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 21 de outubro de 2021.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Presidente
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